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PRERITUIA MUNIOPAI. D( CORREm - PIAUI 
AV.Mallllll Launnp,CMbnlt, 600-llairra Nova Comnll 
Fone: &3573-UIIS-CEP M9IIHJOO • Comnll!-Pail 
CNPJ NI 06.0IUU/0001"9 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE COM 
A PROPOSTA REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N! 002/20201 PUBLICADO NO DOM DO DIA 

02 DE ABRIL DE 2020 • EDIÇÃO IVXLIV 

o MUNrdeio DE CQRRENJE-PI através da gNTRAL DE UQTACõEs púeuw · cu>. torna 
público para conhecimento dos interessados que decidiu tomar sem efeito a notificação para 
abertura do envelope com a proposta referente à TOMADA DE PREÇOS ne 002/2020. 
MPm'.Q: Erro na notificação. 

CÃMARA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE 
i IIUITADO DO PIAUI 

A•. Joaquim Amlnclo Rlb■lro, 1/n - Centro -® C&P. 1114,7811·000 • CffPJ, 04.843,7116/0001•113 

RESOLUÇÃO Nº 00112020, 

Dispõe sobre a alualizaçàc 
monetária dos subsfdios do~ 
Vereadores do municlpto de Dirceu 
Arcoverde - PI e da outra~ 
providências". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUICIPAL DE 
DIRCEU ARCOVERDE - PI, nos termos do art. 29 - VI da 
Constituiçio Federal e ainda dentro do que estabeJece o art. 29-A da 
Constituição Federal, combinado com o art. 31 da Constituição do 
Esflldo do Piauf, faz saber que o PlenArlo apreciou, votou e aprovou a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica atualizado nos termos do inciso X do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, o subsidio dos Vereadore~ 
da Câmara de Dirceu Arcoverdc - PI, no percentual de 4,31 % ( quatro 
virgula trinta e um por cento), em parcela única mc05al, que passa a ler o 

valor de R$ 2.595,01 ( dois mil quinhentos e noventa e cinco reais e um 
centavo) para os Vereadores, e de R$ 3.892,52 ( três mil e oitocentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) para o Presidente do 
Legislativo. 

Parágrafo umco. Legislativo O percentual de 4,31 % ( quatrc 
vtrgula trinta e um por cento), previsto no caput deste artigo refere-se 6. 
recomposição de parte da perda salarial medida pelo IPCA ( lndice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no período de 1 • de janeiro de 
2019a31 de dezembro de 2019. 

Art,2°Os efeitos desta Resoluçãoaplicar-se-ãoapartirde 1 ºdejanciro.:ie 
2020. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dirceu. 
Arcoverde - PI, em 30 de março de 2020. 

ESTADO DO PIAUJ 
PREFEITURA MUNlClPAL D E COIVARAS-Pl 
CNPJ: 14.921 . 717/0001-80 
R.ua aota 'rc.rc~a, 2.30 • Centro • Ponc: (8.0 32Gl-1150 
CEP: 64.335--000 - Coivara-is- PI • E-majl: coivaras@.tcrra.com.br 

DECRETO N~ 009, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

11Declara Estculo de Calamiclacle 
Pública, para fit<s do artigo 65 da Lei 
Co,np/enumtar 11R 101, de 4 de maio ,te 
2000, e,n razão da gra.ve cri.se de saúde 
pública decorrente da pa.tuletnia. 
COBRADE 1.5.1.1.0 (COVID-19), e suas 
repercussões 1tas fi-1<a1<ças públicas, e dá. 
t1ut"Ttt.S p-ravidêncías" 

O PREFEITO MUNICIPAL D E COIVARAS, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a saú d e é direito de todos e dever do Estado, 

ga.rantida mediante políticas sociais e econômicas que vi.sem a redução do risco d e· 

doença e d e outros agravos e ao acesso universal e igualitár io as ações e serviços 

para sua promoção, proteção e .recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição, 

Federal; 

CONSIDERANDO a g rave crise de saúd e pública e m d ecorrência d a 

pa nde mia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial d a Saú d e - OMS, que 

afeta todo o s istem a interfederativo de promoção e defesa d a saúde pública 

estrutura do nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO, sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 

nacional, conforn,e reconhecido pelo Governo Federal ao enviru a Mensagem nai 

93/2020 ao Congresso Nacional para fins do artigo 65 da Lei Complemen tar 101/2000• 

(Lei de Responsabilidade Fisci! I) e, C1inda, conforme Decreto nº 18.895, de 19 de-

março de 2020, exarado pelo Governador do Estado do Piauí, declarando Estado de 

Calamidade Pública no âmbito estadual, para os mesmos fins, com fundamentos 

decorrentes da pandemia da COVJO-19 e suas repercussões nas finanças públicas 

estaduais; 

CONSIDERANDO que a referida crise iropõe o aumento de gastos 

públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

púbUca de importância internacional decorrente do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO todos os esforços financeiros empreendidos para a 

regularidade das contas municipais em virtude de se manter a prestação dos 

serviços púbHcos e de adotar medidas no âmbito municipal para o enfrentamento da 

grave situação da saúde público, que afeta diretamente a economia local; 

DECRETA; 

Artigo 1° - Fica decretado o Estado de Calamidade PúbHca, para fins 

exclusivos do artigo 65, da Lei Complementar n• 101, de 4 de maio de 2000, em razão 

da grave crise de saúde púbHca decorrente da pandemia da COVID-19, e suas 

repercussões nas finanças públicas no Muniópio de Coivaras - PI; 

Artigo 2• - Ficam as autoridade competentes autorizadas a adotarem. 

medidas excepcionais necessárias para conter e enfrentar a disseminação da COVID-

19, doença causada pelo novo coronavírus; 

Artigo 3° - As autoridades competentes editarão os atos normativos 

necessários à regulamentação do estado de calamidade pública; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COI VARAS - PI 
CNPJ: 14.921.717/0001-80 
Rua Santa Ten:,a, 230 •Centro• Fone: (86) 3261 -1150 
CEP: 64.335-000 - Coivara,- PI • E-mail: coivaras@tcrra.com.br 

Artigo 4° - O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem 

governamental enviada à Câmara Legislativa do Município de Coivaras - PI, o 

reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, para fins do artigo 65 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Artigos• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação; 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Coivaras - PI, 06 de abril de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Martins. 522 • Ccnll'O • Fone,,: (86) 3261- 1131 
CNPJ. 41.S22.33S/OOOl-57 • CEP. 64.335-000 • Coiv"""' - P iauJ 
E-mail: pn,feituradocoivaras@hotmall.com 

Portaria nº 066/2020 Coivaras - PI, 03 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Coivaras 
Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais que lhe confere os 
arts. 83 II e 93 II da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Nomear para o cargo de Secretaria Muulci'pal de Obras e 
Urbanização do Município de Coivaras - PI. o Senhor Ana Neri Sant08 
ArauJo, CPF nª 130.034.023-15 

A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do 
Piauí, em Primeiro de abril de dois mil e vinte. 

Comunique-se 
Publique-se e 

Cumpra-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Rwmundo Martins, 522 •Centro• Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41 .522.335/0001 -57 • CEP. : 64.335-000 • Coivaras - Piaul 
E-mail : pn,fcituradecoivaras@hoanail .com 

Portaria o• 067 IZ020 Coivaras (.PI), 06 de março de 2020 •. 

O l'ref'el.to Munlc:ipal de Coivaras,. 
E•tado do Piau[, ao uso de •uas 
abibu1ç6a, legais, que lhe coo_fere ow: 
aru. 83 D e 113 O da Lei OrgAnica do 
Municlpio. 

RESOLVE: 

NOMEAR. para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL do Município de Coívaras, Estado do Piaul. a Senhora, 

lVANDETE DO VALE DA SlLVA, portadora do CPF sob nº 068.79 5 .403-76, 

Esta portaria entranl. em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piaul, aos seis dias do mlls do 

março do ano de doia mil e vinte. 

Comunique-se 
Publique-se e 

Cumpra-se 

M\ri:±~-~n(..id~ ~~ ~~~1c1pal( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Rwmundo Martins, 522 •Centro• F o nes: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras-Piauí 
E-mail : p<efcituradecoivaras@hotmai l .com 

Portaria o• 0681.2020 Coivaru (PI), 06 de março de 2020 •. 

O Prefeito Mun.icipal de Coivar~ 
E1tado do Piauf., no uao de suas 
atrlbuiçlles legau, que lhe confere °"' 
aru. 83 o e 93 o da Leõ ora1.,;ca do 
Munlclplo. 

RESOLVE: 

NOMEAR. para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES do 

Município de Coivara.s, Estado do Piauí, o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

DE OLIVEIRA, portador do CPF sob nº 857.747.233 -72. 

Esta portaria entranl. em vigor na data de sua publicaçlo, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipa.1 de Coivaras. Estado do Piau.i , aos seis dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte. 

Comunique-se 
Publique-se e 

Cumpra-se 

M(n,±~,.lf nLid~ ~~ -~ ~1c1pal(_ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


